
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2016 

(Do Sr. Cabo Sabino) 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
– Lei de Execução Penal, para estabelecer 
a obrigação de o preso arcar com o custo do 
seu monitoramento eletrônico. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º  Esta Lei altera o Art. 146-C da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para estabelecer a obrigação de o 

preso arcar com o custo do seu monitoramento eletrônico. 

Art.2º O art. 146 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – 

Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 146-C   O condenado deverá arcar com os custos do 

seu monitoramento eletrônico, ao tempo em que será instruído acerca dos 

cuidados que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 

deveres. 

 

.................................................................................”(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Diante da situação atual de intensa criminalidade e da 

superlotação carcerária, dos custos do encarceramento, bem como dos 

efeitos nefastos da pena de prisão e da corrupção que corrói o aparelho 

estatal, faz-se imperiosa a criação de novas possibilidades de cumprimento 

das penas. Considera-se que a pura e simples adoção de medidas 

repressivas tem se mostrado insuficiente para lidar com o fenômeno da 

criminalidade. 

Em virtude desse quadro, o chamado monitoramento 

eletrônico tem surgido como uma interessante alternativa ao encarceramento 

em diversos países do mundo. É dizer, o monitoramento eletrônico é uma 

alternativa tecnológica à prisão utilizada na fase de execução da pena, bem 

assim na fase processual e, inclusive, em alguns países, na fase pré-

processual. 

 

Na última década, a questão da segurança pública 

passou a ser considerada problema fundamental e principal desafio ao Estado 

de direito no Brasil. A segurança ganhou enorme visibilidade pública e jamais, 

em nossa história recente, esteve tão presente nos debates tanto de 

especialistas como do público em geral. 

 

Os problemas relacionados com o aumento das taxas de 

criminalidade, o aumento da sensação de insegurança, sobretudo nos grandes 

centros urbanos, a degradação do espaço público, as dificuldades relacionadas 

à reforma das instituições da administração da justiça criminal, a violência 

policial, a ineficiência preventiva de nossas instituições, a superpopulação nos 

presídios, rebeliões, fugas, degradação das condições de internação de jovens 

em conflito com a lei, corrupção, aumento dos custos operacionais do sistema, 

problema relacionados à eficiência da investigação criminal e das perícias 

policiais e morosidade judicial, entre tantos outros, representam desafios para o 

sucesso do processo de consolidação política da democracia no Brasil. 

 

  Ademais, esse problema da segurança pública, não 

pode mais estar apenas adstrito ao repertório tradicional do direito e das 

instituições da justiça, particularmente, da justiça criminal, presídios e polícia. 



 

Claramente, as soluções devem passar pelo fortalecimento da capacidade do 

Estado em gerir a violência, pela retomada da capacidade gerencial no âmbito 

das políticas públicas de segurança, mas também devem passar pelo 

alongamento dos pontos de contato das instituições públicas com a sociedade 

civil e com a produção acadêmica mais relevante à área, em suma: è 

necessário investir melhor os escassos recursos. 

Outrossim, alertamos para a grave a situação do sistema 

prisional brasileiro. A principal razão está na falta de recursos para mantê-lo. 

Se as despesas com a assistência material fossem suportadas pelo preso, 

sobrariam recursos que poderiam ser aplicados em saúde, educação, em 

infraestrutura etc. 

Neste sentido, entendemos que transferindo para o preso 

o custo do seu monitoramento eletrônico, o sistema penitenciário poderá 

melhorar e, ao mesmo tempo, por via oblíqua, proporcionar destinação de mais 

recursos para outras áreas, como os serviços públicos de saúde e educação 

Por fim, dada à relevância do tema é que ora 

apresentamos esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio 

dos nossos ilustres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado Federal CABO SABINO 


